
INDICAÇÃO Nº 
1542
, DE 2011

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria da Educação sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de encaminhar a esta Assembléia Legislativa, Projeto de Lei Complementar dispondo sobre a reclassificação de vencimentos e salários dos servidores integrantes do Quadro de Apoio Escolar – QAE e Quadro de Servidores do Estado – QSE.
JUSTIFICATIVA

Considerando que a Constituição Federal em seu artigo 37, inciso X, determina que “a remuneração dos servidores públicos...somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”;
Considerando que a Lei nº 12.391, de 23/05/06, fixou como data-base o dia 1º de março de cada ano para revisão dos salários dos servidores públicos da administração direta e das autarquias do Estado;

Considerando por fim, que os servidores do Quadro de Apoio Escolar – QAE e do Quadro de Servidores do Estado – QSE, da Secretaria de Estado da Educação lotados nas Diretorias de Ensino e unidades escolares encontram-se há anos sem qualquer reajuste salarial e com seus vencimentos defasados, é que apresentamos esta Indicação.

       IND_019-2011
Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira
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